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Ata da (2)ª segunda sessão extraordinária do (1)º primeiro ano do (1)º primeiro 
período referente a (16)ª décima sexta legislatura realizada aos trinta e um dias 
do mês de março do ano de dois mil e vinte cinco (31/03/2025) às (18:00) dezoito 
horas, no plenário montado no auditório do IPRESA - (Instituto de Previdência 
dos Servidores de Santana do Araguaia), cedido para a Câmara Municipal de 
Santana do Araguaia, Estado do Pará, uma vez que o prédio da Câmara, se 
encontra em reforma. Presidida pela vereadora Rosa Mônica Brito Franco, do 
primeiro (1)º secretário Adriano da Silva Fernandes e do (2)º segundo secretário 
Clébio da Silva Costa. Pela chamada nominal, constatou-se a presença dos Edis: 
Elivany Martins Silva, Flávio Pastora dos Santos, Giovane Costa de Sousa, 
Glaucione Silva Costa, Jardel dos Santos Ferreira, José Alves Ribeiro, José 
Bonfim Santos da Costa, Rianis Resplandes da Silva e Terezinha de Jesus 
Soares de Sousa. O sr. Sivaldo não justificou a sua ausência. A senhora 
Presidente então, convida o sr. Prefeito Municipal Eduardo Alves Conti, e seu 
vice Daniel Nunes, para também fazerem parte da Mesa e, em seguida 
determina a leitura das matérias da ordem do dia à saber; Parecer da Comissão 
de Legislação, Justiça e Redação Final, Favorável a aprovação do Projeto de Lei 
nº 931/25, de autoria do Executivo Municipal quê, “ Aprova o aditivo ao acordo 
de cooperação voluntária e não exclusiva celebrado entre o município de 
Santana do Araguaia-Pa e a Black Jaguar Fundation e, dá outras providencias” 
; Parecer da Comissão de Educação, Saúde, Assistência, Cultura e Esporte, 
Favorável a aprovação do Projeto de Lei nº 932/25, de autoria do Executivo 
Municipal quê, “ Dispõe sobre a alteração da Lei Municipal nº 643 de 09 de 
agosto de 2010, que Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração 
do quadro de Provimento Efetivo do Magistério Público Municipal de Santana do 
Araguaia- Pa. e dá outras providências”; Parecer da Comissão de Legislação, 
Justiça e Redação Final Favorável a aprovação do Projeto de Lei nº 932/25, de 
autoria do Executivo Municipal quê, “ Dispõe sobre a alteração da Lei Municipal 
nº 643 de 09 de agosto de 2010, que Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira 
e Remuneração do quadro de Provimento Efetivo do Magistério Público 
Municipal de Santana do Araguaia- Pa. e dá outras providências; Continuando, 
a senhora Presidente coloca em votação os três Pareceres, aos Projetos nº 931 
e 932/2025, sendo aprovados por unanimidade dos vereadores presentes. Em 
seguida  a senhora Presidente deixa a palavra franca, onde os sr. Giovane, 
Jardel, Glaucione, José Alves, Zezinho de Brasília e a Presidente, fizeram o uso 
da tribuna com alguns agradecimentos e considerações, onde a mesma faz um 
breve relato sobre a luta do Sindicato dos Professores em prol de melhorias para 
a classe, lembrando que essas melhorias tem vindo, com o apoio que começou 
com o ex. prefeito Jeová de Aguiar e depois com o Eduardo Conti, em seus 
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mandatos. O sr. Clébio fala sobre o trabalho da Black Jaguar no município, 
lembrando que a aprovação deste projeto de Lei fará com quê a empresa fique 
mais 20 anos no município, quê a mesma vem desempenhando um ótimo 
trabalho mais, pede para quê olhe com mais carinho para o pequeno produtor. 
Como o sr. prefeito já havia se retirado, por ter outro compromisso, na 
UNIFESSPA, faz uso da palavra o senhor Vice Prefeito Daniel Nunes, 
parabenizando a toda a classe de professores, lembrando da importância que 
todos eles representam para seus ex alunos, como é o caso dele mesmo. 
Passando para o grande expediente, a senhora Presidente coloca então em 
votação o Projeto de Lei nº 931/25, aprovado por unanimidade; Projeto de Lei nº 
932/25, aprovado por unanimidade. Nada mais havendo a tratar, a senhora 
Presidente encerra a sessão, determinando a mim que lavrasse esta ata que 
será arquivada também de forma digital no acervo da Câmara Municipal.  


